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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/05/2025 às 10:25:12 foi protocolizado o documento
sob o Nº 58811/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santana de
Mangueira, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Marina Donária
Alvarenga de Lacerda.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira
Número da Licitação: 00005/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 07/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 36.000,00
Fontes de Recursos: Recursos a Classificar (898), Outros Recursos Vinculados (899), Outros Recursos Vinculados
à Assistência Social (669), Outras Vinculações Legais (799).
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA COM À FINALIDADE DE
DESEMPENHAR MONITORAMENTO, PLANEJAMENTO, AVALIAÇÃO E ORIENTAÇÃO DO GERENCIAMENTO
DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSESSORIA JURÍDICA, NO ÂMBITO DOS
SERVIÇOS, PROGRAMAS E GESTÃO DO SUAS, NO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA- PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 87
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 36.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS
JURIDICOS LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 42.021.441/0001-10
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim e9d3e41f922e020b5c3ecca6de305c88

Autorização da autoridade competente Sim f8ff520736a16e3d8f17e99d2c0efc46

Estimativa da despesa Sim c404c3bcf2b5dc84b85eff99d0bb8e31

Estudo Técnico Preliminar Sim d9caeacf049e4148e448076dfe5e0592

Formalização de demanda Sim e4a5c4f5a577864840d63238b921f022

Justificativa de preço Sim c404c3bcf2b5dc84b85eff99d0bb8e31

Justificativa para a escolha do contratado Sim 3c6612897fff5adef3cd65658fa457a6

Previsão Orçamentária Sim fa1d018436c59eea4e3a127c5162218e

Proposta 1 - Proposta e Anexos - ARAUJO ASSESSORIA,
CONSULTORIA E SERVIÇOS JURIDICOS LTDA

Sim 03ebb272868bacf12cd2c88a3ebf84b4
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João Pessoa, 08 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTAPO DA PABAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA

SETOR DE CONTRATAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N° IN00005/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 250103IN00005

CONTRATO N“: 00007/2025-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SANTANA DE MANGUEIRA E ARAÚJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS

jurídicos LTDA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira
- Santana de Mangueira, S/N - Centro - Santana de Mangueira - PB, CNPJ n° 09.150.087/0001-58,
neste ato representada pela Prefeita Marina
Solteira, residente e domiciliada na Rua Francisco Braga, S/N

PB, CPF n° 134.093.644-55, Carteira de Identidade n° 4385879 SSP/PB,

Brasileira,Donária Alvarenga de Lacerda,
Nossa Senhora de Fátima

Santana de Mangueira

doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ARAÚJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS
JURÍDICOS LTDA PB, CNPJ n°JARDIM MAGNOLIA PATOSR ANTONIO DE LIRA SANTOS, 195

42.021.441/0001-10, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n° IN00005/2025, processada nos termos
da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro
de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas,
às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO TÉCNICO DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA COM À FINALIDADE DE DESEMPENHAR MONITORAMENTO,

PLANEJAMENTO, AVALIAÇÃO E ORIENTAÇÃO DO GERENCIAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E ASSESSORIA JURÍDICA, NO ÂMBITO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E GESTÃO DO SUAS, NO MUNICÍPIO
DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB.

DISCRIMINAÇÃO UNIDADE I QUANTIDADE P. UNITÁRIO P. TOTAL

’ 36.00o7oO
CODIGO

MÊS 3.000,00PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
COM A FINALIDADE DE DESEMPENHAR MONITORAMENTO,

PLANEJAMENTO,

GERENCIAMENTO

ASSISTÊNCIA

Acompanhamento e suporte à Gestão da Secretaria de
assistência Social; Formação Continuada e para os

integrantes do Sistema de Garantia de Direitos;

121

AVALIAÇÃO E ORIENTAÇÃO DC
DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE

SOCIAL E ASSESSORIA JURÍDICA.

36.000,00Total:

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
Inexigibilidade de Licitação n° IN00005/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 36.000,00 (TRINTA E SEIS MIL
REAIS).

Representado por: 12 x R$ 3.000,00.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer.
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obrigatoriamente, o definitivo.Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste será.

Caso 0 indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier
legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser
realizado por simples apostila.

0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória
do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos
Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

a ser determinado pela

partes elegerão novo índice

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇAO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
02.011 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

000666 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

CLAUSULA SEXTA

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts.

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

DO PAGAMENTO:

141 a 146 da Lei 14.133/21; da

CLAUSULA SÉTIMA DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que
estão abaixo14.133/21,admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei

indicados e serão considerados da assinatura do Contrato:

Início: Imediato;

Conclusão: 12 (doze) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: até 10/01/2026, considerada da data de sua
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts.

14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de
serviço continuo.

a

b

105 a 114, da Lei

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE;
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com
as respectivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
contratado;

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;

Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente
para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua
execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da
fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição;

Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a
123 da Lei 14.133/21.

c

d

e

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato,

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos;

Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,

sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de
contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa cora deficiência, para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras

normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo

Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos

empregados que preencherem as referidas vagas;

c

d

e

f

g

Impresso por convidado em 12/05/2025 10:42. Validação: 725E.4676.152D.BA7C.7043.983F.4662.346A. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 58811/25. Data: 08/05/2025 11:36. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

23

23



em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 aObservar

123 da Lei 14.133/21.

1 t

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos

extinção, formalmente motivada nos autos do processo,

defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21,
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições
supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado
mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão
poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo
entre os contratantes.

124 a 136 e suacasos e condições previstas nos Arts.

assegurados o contraditório e a ampla

contratuais, acréscimos ou
no Art. 125, do

celebrado

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,

140, da Lei 14.133/21.

a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará

pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico,
(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento

decurso do prazo de

atendimento das exigências contratuais, não podendo
excepcionais, devidamente

Executada a presente

pactuadas, os

conforme o caso, às disposições do Art.

Por se tratar de serviço.
até 15

definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o

observação ou vistoria, que comprove o

esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos

justificados.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA

0 fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art.

regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts.
advertência aplicada exclusivamente pela

quando não se

DAS PENALIDADES:

155, da Lei 14.133/21 e serão
156 a 163,aplicadas, na forma, condições,

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato,
justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco

por dia de atraso injustificado na execução dopor cento) aplicada sobre o valor do contrato,

objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer
das infrações administrativas previstas no referido Art.

contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicada ao responsável pelas infrações

III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155,

impedimento de licitar e155; d

pelo prazo máximo de três anos.aplicado a sanção.

administrativas previstas nos incisos II,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

aplicada ao

IX, X, XI e XII do

para licitar ou contratar no

entes federativos, pelo prazo minimo de três anos e máximo de seis anos,
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII,
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II,
III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade
grave que a sanção referida no § 4° do referido Art.
sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

mais

aplicação cumulada de outras156; f

prazo de 15 dias após a

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento. e desde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM

número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
e I = Índice de compensação financeira, assim

sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze
um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na

N X VP X I, onde: EM encargos

moratórios; N

pagamento; VP

apurado: I =

meses ou, na sua falta,

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela legislação então em vigor.

= valor da parcela a ser paga;

(TX e 100) ^ 365,

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa,
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18.

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses
permitidas em Lei.
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d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e - 0 Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado,

f - 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância,
g - 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados,
h - 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado,
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações,

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da
Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização
desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade
Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na
forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato.

Conceição.

partes elegem o Foro da Comarca deas

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Santana de Mangueira - PB, 10 de Janeiro de 2025.

PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS

pmvxNOv, igrcAfo \m
MARINA DONÁRIA ALVARENGA

Prefeita Municipal
134.093.644-55

ICERDA

PELO CONTRATADO

ARAÚJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS
jurídicos LTDA

42.021.441/0001-10
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Diário Oficial 61João Pessoa - Quinta-feira, 13 de Fevereiro de 2025

PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT N° 00015/2025 -
10.01.25 -KERLES M.ANGUEIRA LIMA - R$ 10.800,00.

DA GESTÃO, INCLUSIVE COM A ELABORAÇÃO DE DEFESAS JUNTO AO TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO ESTADO, TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, TRIBUNAL DE CONTAS DA
UNIÃO E TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5" REGIÃO, CORRESPONDENTES AOS INTE
RESSES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. FUNDAMENTO

LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n“ IN00004/2025. DOTAÇÃO: 02.000 SECRETARIA CHEFE
DE GABINETE DO EXECUTIVO 000885 3390.35 99 SERVIÇOS DE CONSULTORIA. VIGÊNCIA:

até 10/01/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT N°
00006/2025 - 10.01.25 - PAULO ITALO DE OLIVEIRA VILAR SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCA - R$ 48.000,00.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA GARAGEM DO MUNICÍPIO
DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n°

INOOO14/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.006 SECRETARIA DE TRANS
PORTE E TRANSITO 001053 3390.36 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA.
VIGÊNCIA: até 30/01/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira
e: CT N° 00045/2025 - 30.01.25 - EMILIAM INÁCIO PEREIRA - R$ 16.800,00.

EXTRATO DE CONTR/\TO

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA COM À
FINALIDADE DE DESEMPENHAR MONITORAMENTO, PLANEJAMENTO, AVALIAÇÃO E
ORIENTAÇÃO DO GERENCIAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EASSESSORIA JURÍDICA, NO ÂMBITO DOS SERVIÇOS, PROGRAMAS E GESTÃO DO SUAS,
NO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade
de Licitação n” IN00005/2025. DOTAÇÃO: 02.011 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
CIDADANIA 000666 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.
VIGÊNCIA: até 10/01/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Man

gueira e: CT N° 00007/2025 - 10.01.25 - ARAÚJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS
jurídicos LTDA - R$ 36.000,00.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA SEDE DO CONSELHO
TUTELAR DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. FUNDAMENTOLEGAL: Ine-

gibilidade de Licitação n" INO0OI5/2O25. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.011
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA 08 243 2002 2122 Manutenção do Conselho
Tutelar 001429 3390.36 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA, VIGÊNCIA:
até 10/01/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT N°
00017/2025 - 10.01.25 - FRANCISCA RIBEIRO PACHECO - R$ 11.400,00.

XI

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA CASA DE APOIO PARA OS
PACIENTES QUE REALIZAM TRATAMENTO FORA DO DOMICÍCIO - TFD, NA CIDADE DE
JOÃO PESSOA, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n°

INOOO 16/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.007 SECRETARIA DE SAÚDE
10 302 1003 2129 Manutenção das Ações com o Tratamento Fora do Domicilio (TFD) 15001002 Recur-

não Vinculados de Impostos - Saúde 001467 3390.36 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
- PESSOA FÍSICA. VIGÊNCIA: até 10/01/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de

Santana de Mangueira e: CT N" 00018/2025 - 10.01.25 - INES REGIS VIEIRA FINIZOLA- RS 25.200,00.

EXT RAIO DE CON TRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECMENTO DE MATERIAIS E EQUI
PAMENTOS PEDAGÓGICOS "PROJETO PEDAGÓGICO INCLUSÃO NA ESCOLA" E "PROJETO
PEDAGÓGICO SÚPER CRECHE" ASEREM UTILIZADOS NO PROCESSO DE FORMAÇÃO DOS
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME QUANTIDADE E ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, PARA ATENDER A REDE MUNICIPAL DE ENSINO
DO MUNICÍPIODE SANTANADE MANGUEIRA- PB. FUNDAMENTOLEGAL: Inexigibilidade

de Licitação n” INOOO 17/2025. DOTAÇÃO: 02.008 SECRETARIADE EDUCAÇÃO 12 365 1001 2105
Manutenção do Ensino Infantil Pré-Escola FUNDEB 30% 001307 4490.52 99 EQUIPAMENTOS E
MATERIAL PERMANENTE 15421030 Transferências do FUNDEB - Complementação da União -
VA.XT -- 30%. VIGÊNCIA: até o final do exercido financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES:

Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT N” 00050/2025 - 12.02.25 - FOCO PROJETOS
EDUCACIONAIS E COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS LTDA - R$ 73.300,00.

Prefeitura Municipal
de Santana dos Garrotes

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM O RECEBI-
^●«íTO do lixo URBANO EM ATERRO SANITÁRIO QUE ESTEJA INSTALADO NO MUNICÍPIO

.NTANA DE MANGUEIRA-PB OU EM NOSSA REGIÃO CUJO ATERRO SANITÁRIO SEJA
Devidamente licenciado pela sudema e o seu tratamento será de inteira

RESPONSABILIDADE DA EMPRESA E ÓRGÃOS DE FISCALIZAÇÃO. FUNDAMENTO LEGAL:

Inexigibilidade de Licitação n° IN00006/2025. DOTAÇÃO: 02.004 SECRETARIA DE AGRICULTURA E
MEIO AMBIENTE 000996 3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA,

VIGÊNCIA: até 10/01/2026. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira
e: CT N° 00008/2025 - 10.01.25 - WM ENGENHARIA E SERVIÇOS LIMI IADA - R$ 108.000,00.

sos

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR OS SERVIÇOS
DE ASSESSORIA JURÍDICA CONTÍNUA AO SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOSDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DE MANGEURA - PB. FUNDAMENTO LEGAL:

Inexigibilidade de Licitação n° IN00007/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos:
02.000 SECRETARIA CHEFE DE GABINETE DO EXECUTIVO 000885 3390.35 99 SERVIÇOS DE
CONSULTORIA. VIGÊNCIA: até 10/01/2026. PARTES CONTRATAN TES: Prefeitura Municipal de

Santana de Mangueira e: CT N“ 00030/2025 - 10.01.25 - JUS LICITAR ASSESSORIA E SERVIÇOS
ADMINISTRATIVOS LTDA - R$ 36.000,00.

EXTRATO DE CONTRr\TO

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMEN TO DA SEDE DOS AGENTES DE
ENDEMIAS, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIADE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SAN
TANA DE MANGUEIRA -PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade dc Licitação n° IN00008/2025.
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.007 SECRETARIA DE SAÚDE 001084 3390.36
99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA. VIGÊNCIA: até 10/01/2026. PARTES

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT N“ 00010/2025 - 10.01.25 -
ADALVA GOMES PEREIRA - R$ 5.400,00.

I
EXTRATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES
EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVELPARAO FUNCIONAMENTO DA SEDE DO SAMU, CONFORME
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIADE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA
~ FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n° IN00009/2025, DOTAÇÃO: Recursos

inculados de Impostos: 02.090 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10 302 1003 2047 Bloco de
Manutenção da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 000546 3390.36 99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA. VIGÊNCIA: até 10/01/2026. PARTES

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT N” 00011/2025 - 10.01.25 -
ADALVA GOMES PEREIRA - R$ 12.000,00.

EXTRAT O DO CONT RATO

INEXIGIBILIDADE DE LICTTAÇÃO N. " 012/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 060/2025

OBJETO: Contratação de empresa para realização do show artístico de PADU FRAJOLAZ para apre-
scnlar-se no dia 03 de março de 2025 na praça de eventos José Paulo Leite no municipio dc Santana dos
Gan otes - PB, na tradicional festa "Santana Folia Carnaval 2025", com duração de 02 (duas horas), come

çando a partir das 23:00 (vinte e três horas), com fundamento Art. 74, no inciso III da Lei 14.133 de 2021.
CONTRANTE: PREFEI TURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB
CONTRATADO:27.002.363 DAVI DE PADUA FERREIRA SÁTIRO XAVIER - CNPJ N"
27.002.363/0001-12, sediada na Rua Sebastião Marcelino Sobrinho, 1068, Casa, Jardim Europa - Pa
tos - PB.

FUNDAMENTO: Art. 74, inciso III da Lei 14.133/21.

FONTE DE RECURSO: Próprios e/ou outros.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: RS 20.000,00 (vinte mil reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12/02/2025 A 31/12/2025.

Prefeitura Municipal
de São Francisco

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA DE
SAÚDE, CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTA
NA DE MANGUEIRA- PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n” INüOOlO/2025.
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.007 SECRETARIA DE SAÚDE 001084 3390.36
99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA. VIGÊNCIA: até 10/01/2026. PARTES

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT N° 00012/2025 - 10.01.25 -
ALEXSANDRA GOMES PEREIRA - R$ 14.400,00.

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DO LABORATÓRIO DE EXAMES,
CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE
MANGUEIRA - PB. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n“ INOOOl 1/2025. DO
TAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 02.007 SECRETARIA DE SAÚDE 001084 3390.36
99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA. VIGÊNCIA: até 10/01/2026. PARTES

CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira e: CT N" 00013/2025 - 10,01.25 -
ANA MARCIA MANGUEIRA DOS SANTOS - R$ 7.200,00.

I CHAMAMENTO PÚBLICO
PREFEITURA MUNICIPAL SÃO FRANCISCO

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
CREDENCIAMENTO DE COMPRA N" 00001/2025

Toma público que fará realizar através da Comissão de Contratação, chamamento público de compra
objetivando: AQUISIÇÃO EXCLUSIVA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORIUNDOS DA AGRI
CULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL OU SUAS ORGANIZAÇÕES,
QUE SERÃO DESTINADOS AO FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO NAS INSTITUIÇÕES
EDUCACIONAIS DE EDUCAÇÃO BÁSICA DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO
DE SÃO FR.ANCISCO/PB. Os interessados deverão apresentar envelope contendo a documentação e

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA O FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA - PB.

FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n” INOOO 13/2025. DOTAÇÃO: Recursos não
Vinculadosde Impostos:02.004 SECRETARIADE AGRICULTURAE MEIO AMBIEN I E 000995
3390.36 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA. VIGÊNCIA: até 10/01/2026.

Impresso por convidado em 12/05/2025 10:42. Validação: 725E.4676.152D.BA7C.7043.983F.4662.346A. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 58811/25. Data: 08/05/2025 11:36. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

26

26



Impresso por convidado em 12/05/2025 10:42. Validação: D13F.FBB5.B885.0689.301A.01F0.8F40.E649. 
Comprovante de publicidade. Doc. 58811/25. Data: 08/05/2025 11:36. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

27

27



Impresso por convidado em 12/05/2025 10:42. Validação: 9001.54B2.41D9.AF94.DC5D.BB3D.86F5.139B. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 58811/25. Data: 08/05/2025 11:36. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

28

28



Impresso por convidado em 12/05/2025 10:42. Validação: 9001.54B2.41D9.AF94.DC5D.BB3D.86F5.139B. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 58811/25. Data: 08/05/2025 11:36. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

29

29



Impresso por convidado em 12/05/2025 10:42. Validação: 9001.54B2.41D9.AF94.DC5D.BB3D.86F5.139B. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 58811/25. Data: 08/05/2025 11:36. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

30

30



Impresso por convidado em 12/05/2025 10:42. Validação: 9001.54B2.41D9.AF94.DC5D.BB3D.86F5.139B. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 58811/25. Data: 08/05/2025 11:36. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

31

31



Impresso por convidado em 12/05/2025 10:42. Validação: 9001.54B2.41D9.AF94.DC5D.BB3D.86F5.139B. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 58811/25. Data: 08/05/2025 11:36. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

32

32



Impresso por convidado em 12/05/2025 10:42. Validação: 9001.54B2.41D9.AF94.DC5D.BB3D.86F5.139B. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 58811/25. Data: 08/05/2025 11:36. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

33

33



Impresso por convidado em 12/05/2025 10:42. Validação: 9001.54B2.41D9.AF94.DC5D.BB3D.86F5.139B. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 58811/25. Data: 08/05/2025 11:36. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

34

34



Impresso por convidado em 12/05/2025 10:42. Validação: 9001.54B2.41D9.AF94.DC5D.BB3D.86F5.139B. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 58811/25. Data: 08/05/2025 11:36. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

35

35



Impresso por convidado em 12/05/2025 10:42. Validação: 9001.54B2.41D9.AF94.DC5D.BB3D.86F5.139B. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 58811/25. Data: 08/05/2025 11:36. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

36

36



Impresso por convidado em 12/05/2025 10:42. Validação: 9001.54B2.41D9.AF94.DC5D.BB3D.86F5.139B. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 58811/25. Data: 08/05/2025 11:36. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

37

37



Impresso por convidado em 12/05/2025 10:42. Validação: 9001.54B2.41D9.AF94.DC5D.BB3D.86F5.139B. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 58811/25. Data: 08/05/2025 11:36. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

38

38



Impresso por convidado em 12/05/2025 10:42. Validação: 9001.54B2.41D9.AF94.DC5D.BB3D.86F5.139B. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 58811/25. Data: 08/05/2025 11:36. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

39

39



Impresso por convidado em 12/05/2025 10:42. Validação: 9001.54B2.41D9.AF94.DC5D.BB3D.86F5.139B. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 58811/25. Data: 08/05/2025 11:36. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

40

40



Impresso por convidado em 12/05/2025 10:42. Validação: 9001.54B2.41D9.AF94.DC5D.BB3D.86F5.139B. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 58811/25. Data: 08/05/2025 11:36. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

41

41



Impresso por convidado em 12/05/2025 10:42. Validação: 9001.54B2.41D9.AF94.DC5D.BB3D.86F5.139B. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 58811/25. Data: 08/05/2025 11:36. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

42

42



Impresso por convidado em 12/05/2025 10:42. Validação: 9001.54B2.41D9.AF94.DC5D.BB3D.86F5.139B. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 58811/25. Data: 08/05/2025 11:36. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

43

43



Impresso por convidado em 12/05/2025 10:42. Validação: 9001.54B2.41D9.AF94.DC5D.BB3D.86F5.139B. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 58811/25. Data: 08/05/2025 11:36. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

44

44



Impresso por convidado em 12/05/2025 10:42. Validação: 9001.54B2.41D9.AF94.DC5D.BB3D.86F5.139B. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 58811/25. Data: 08/05/2025 11:36. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

45

45



Impresso por convidado em 12/05/2025 10:42. Validação: 9001.54B2.41D9.AF94.DC5D.BB3D.86F5.139B. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 58811/25. Data: 08/05/2025 11:36. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

46

46



Impresso por convidado em 12/05/2025 10:42. Validação: 9001.54B2.41D9.AF94.DC5D.BB3D.86F5.139B. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 58811/25. Data: 08/05/2025 11:36. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

47

47



Impresso por convidado em 12/05/2025 10:42. Validação: 9001.54B2.41D9.AF94.DC5D.BB3D.86F5.139B. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 58811/25. Data: 08/05/2025 11:36. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

48

48



Impresso por convidado em 12/05/2025 10:42. Validação: 9001.54B2.41D9.AF94.DC5D.BB3D.86F5.139B. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 58811/25. Data: 08/05/2025 11:36. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

49

49



Impresso por convidado em 12/05/2025 10:42. Validação: 9001.54B2.41D9.AF94.DC5D.BB3D.86F5.139B. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 58811/25. Data: 08/05/2025 11:36. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

50

50



Impresso por convidado em 12/05/2025 10:42. Validação: 9001.54B2.41D9.AF94.DC5D.BB3D.86F5.139B. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 58811/25. Data: 08/05/2025 11:36. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

51

51



Impresso por convidado em 12/05/2025 10:42. Validação: 9001.54B2.41D9.AF94.DC5D.BB3D.86F5.139B. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 58811/25. Data: 08/05/2025 11:36. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

52

52



Impresso por convidado em 12/05/2025 10:42. Validação: 9001.54B2.41D9.AF94.DC5D.BB3D.86F5.139B. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 58811/25. Data: 08/05/2025 11:36. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

53

53



Impresso por convidado em 12/05/2025 10:42. Validação: 9001.54B2.41D9.AF94.DC5D.BB3D.86F5.139B. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 58811/25. Data: 08/05/2025 11:36. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

54

54



Impresso por convidado em 12/05/2025 10:42. Validação: 9001.54B2.41D9.AF94.DC5D.BB3D.86F5.139B. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 58811/25. Data: 08/05/2025 11:36. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

55

55



Impresso por convidado em 12/05/2025 10:42. Validação: 9001.54B2.41D9.AF94.DC5D.BB3D.86F5.139B. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 58811/25. Data: 08/05/2025 11:36. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

56

56



Impresso por convidado em 12/05/2025 10:42. Validação: 9001.54B2.41D9.AF94.DC5D.BB3D.86F5.139B. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 58811/25. Data: 08/05/2025 11:36. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

57

57



Impresso por convidado em 12/05/2025 10:42. Validação: 9001.54B2.41D9.AF94.DC5D.BB3D.86F5.139B. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 58811/25. Data: 08/05/2025 11:36. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

58

58



Impresso por convidado em 12/05/2025 10:42. Validação: 9001.54B2.41D9.AF94.DC5D.BB3D.86F5.139B. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 58811/25. Data: 08/05/2025 11:36. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

59

59



Impresso por convidado em 12/05/2025 10:42. Validação: 9001.54B2.41D9.AF94.DC5D.BB3D.86F5.139B. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 58811/25. Data: 08/05/2025 11:36. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

60

60



Impresso por convidado em 12/05/2025 10:42. Validação: 9001.54B2.41D9.AF94.DC5D.BB3D.86F5.139B. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 58811/25. Data: 08/05/2025 11:36. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

61

61



Impresso por convidado em 12/05/2025 10:42. Validação: 9001.54B2.41D9.AF94.DC5D.BB3D.86F5.139B. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 58811/25. Data: 08/05/2025 11:36. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

62

62



Impresso por convidado em 12/05/2025 10:42. Validação: 9001.54B2.41D9.AF94.DC5D.BB3D.86F5.139B. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 58811/25. Data: 08/05/2025 11:36. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

63

63



Impresso por convidado em 12/05/2025 10:42. Validação: 9001.54B2.41D9.AF94.DC5D.BB3D.86F5.139B. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 58811/25. Data: 08/05/2025 11:36. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

64

64



Impresso por convidado em 12/05/2025 10:42. Validação: 9001.54B2.41D9.AF94.DC5D.BB3D.86F5.139B. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 58811/25. Data: 08/05/2025 11:36. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

65

65



Impresso por convidado em 12/05/2025 10:42. Validação: 9001.54B2.41D9.AF94.DC5D.BB3D.86F5.139B. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 58811/25. Data: 08/05/2025 11:36. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

66

66



Impresso por convidado em 12/05/2025 10:42. Validação: 9001.54B2.41D9.AF94.DC5D.BB3D.86F5.139B. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 58811/25. Data: 08/05/2025 11:36. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

67

67



Página 1 de 4

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

ARAÚJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS JURÍDICOS LTDA
PAGINA 1/3

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:

EDJANE BARBOSA DE FREITAS ARAÚJO, BRASILEIRA , CASADO(A), Separação de Bens, ADVOGADA,
nascido em 06/09/1987, n° do CPF 067.000.244-55, residente e domiciliada na cidade de Patos - PB. na RUA
ANTONlO DE LIRA SANTOS, n° 195, JARDIM MAGNOLIA, CEP: 58705-578; .

MARTHARYANNE FERNANDES DE FREITAS, BRASILEIRA , SOLTEIRA, EMPRESARIA, nascido em 11/04/1998,
n° do CPF 118.977.274-45, residente e domiciliada na cidade de Patos - PB, na RUA ARNALDO ASSIS DE
MEDEIROS, n° 501, NOVO HORIZONTE, CEP: 58704-760;

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade limitada, nos termos da Lei n° 10.406/2002, mediante as

condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade adotará como nome empresarial: ARAÚJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS JURÍDICOS
LTDA, e usará a expressão FREITAS ASSESSORIA E CONSULTORIA como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC)
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA ANTONlO DE LIRA SANTOS. n° 195, JARDIM MAGNOLIA,
Patos - PB, CEP: 58705578.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art. 997, II, CC)
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:AS ATIVIDADES DE TREINAMENTO
EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL O SERVIÇO DE PREVISÃO METEOROLÓGICA. OS
SERVIÇOS DE AVALIAÇÃO NÃO-IMOBILIÁRIA (JÓIAS. ANTIGUIDADES), AS ATIVIDADES DE ASSESSORIA E
CONSULTORIA TÉCNICA EM ÁREAS PROFISSIONAIS. CIENTÍFICAS ^ TÉCNICAS ‘
REALIZADAS POR PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS OU CONSTITUÍDOS COMO EMPRESAS INDIVIDUAIS O

SERVIÇO DE PREPARO DE DOCUMENTOS, O SERVIÇO DE DIGITAÇÃO DE TEXTOS, OS SERVIÇOS DE
PREENCHIMENTO DE FORMULÁRIOS, COLOCAÇÃO DE SELOS E DESPACHO DE CORRESPONDÊNCIA,
INCLUSIVE DE MATERIAL DE PUBLICIDADE, OS SERVIÇOS DE APOIO Ã SECRETARIA, A REDAÇÃO DE
CARTAS E RESUMOS, O SERVIÇO DE TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTOS. AS ATIVIDADES DE REGISTRO E
DE CADASTRAMENTO DE USUÁRIOS. EXCETO PARA FINS DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL O FORNECIMENTO
DE UMA COMBINAÇÃO OU DE UM PACOTE DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DE ROTINA A EMPRESAS
CLIENTES, SOB CONTRATO, TAIS COMO: SERVIÇOS DE RECEPÇÃO, PLANEJAMENTO FINANCEIRO,
CONTABILIDADE, ARQUIVAMENTO, PREPARAÇÃO DE MATERIAL PARA ENVIO POR CORREIO. OS CENTROS
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ÀS EMPRESAS OU ESCRITÓRIOS VIRTUAIS. AS INSTITUIÇÕES QUE
OFERECEM CURSOS DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL DE NÍVEL BÁSICO, DE DURAÇÃO VARIÁVEL,
DESTINADOS A QUALIFICAR E REQUALIFICAR OS TRABALHADORES, INDEPENDENTEMENTE DA

ESCOLARIDADE PRÉVIA, NÃO ESTANDO SUJEITOS A REGULAMENTAÇÃO CURRICULAR, AS ATIVIDADES
DOS CURSOS DE DATILOGRAFIA, AS ATIVIDADES DE PROFESSORES AUTÔNOMOS OU CONSTITUÍDOS
COMO EMPRESAS INDIVIDUAIS, EXCETO DE ESPORTES, DE ARTE E CULTURA E DE IDIOMAS, OUTRAS
ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. AS UNIDADES CENTRAIS E REGIONAIS

DE ÓRGÃOS VOLTADOS AO BEM-ESTAR SOCIAL QUE TÊM A EDUCAÇÃO COMO ATIVIDADE PRIORITÁRIA

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de AS
ATIVIDADES DE TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL' E GERENCIAL O SERVIÇO DE

PREVISÃO METEOROLOGICA, OS SERVIÇOS DF AVALIACAO NAO-IMOBILIARIA (JÓIAS, ANTIGUIDADES), AS
ATIVIDADES DE ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA EM AREAS PROFISSIONAIS, CIENTIFICAS E
TÉCNICAS . INCLUSIVE AS REALIZADAS POR PROFISSIONAIS AUTONOMOS OU CONSTITUÍDOS COMO

EMPRESAS INDIVIDUAIS O SERVIÇO DE PREPARO DE DOCUMENTOS. O SERVIÇO DE DIGITACAO DE
TEXTOS, OS SERVIÇOS DE PREENCHIMENTO DE FORMULÁRIOS, COLOCACAO DE SELOS E DESPACHO DE

CORRESPONDÊNCIA, INCLUSIVE DE MATERIAL DE PUBLICIDADE, OS SERVIÇOS DE APOIO A SECRETARIA,
A REDACAO DE CARTAS E RESUMOS, O SERViCO DE TRANSCRICAO DE DOCUMENTOS, AS ATIVIDADES
DE REGISTRO E DE CADASTRAMENTO DE USUÁRIOS, EXCETO PARA FINS DE CERTIFICACAO DIGITAL O

INCLUSIVE AS
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FORNECIMENTO DE UMA COMBINACAO OU DE UM PACOTE DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DE ROTINA A
EMPRESAS CLIENTES, SOB CONTRATO, TAIS COMO: SERVIÇOS DE RECEPCAO, PLANEJAMENTO
FINANCEIRO, CONTABILIDADE, ARQUIVAMENTO, PREPARACAO DE MATERIAL PARA ENVIO POR CORREIO,
OS CENTROS DE PRESTACAO DE SERVIÇOS AS EMPRESAS OU ESCRITÓRIOS VIRTUAIS. AS INSTITUIÇÕES
QUE OFERECEM CURSOS DE EDUCACAO PROFISSIONAL DE NIVEL BÁSICO, DE DURACAO VARIAVEL,
DESTINADOS A QUALIFICAR E REQUALIFICAR OS TRABALHADORES, INDEPENDENTEMENTE DA
ESCOLARIDADE PREVIA, NAO ESTANDO SUJEITOS A REGULAMENTACAO CURRICULAR, AS ATIVIDADES
DOS CURSOS DE DATILOGRAFIA, AS ATIVIDADES DE PROFESSORES AUTONOMOS OU CONSTITUÍDOS
COMO EMPRESAS INDIVIDUAIS, EXCETO DE ESPORTES, DE ARTE E CULTURA E DE IDIOMAS, OUTRAS
ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, AS UNipADES CENTRAIS E REGIONAIS
DE ORGAOS VOLTADOS AO BEM-ESTAR SOCIAL QUE TEM A EDUCACAO COMO ATIVIDADE PRIORITÁRIA.

E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N° 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CNAE N° 7490-1/99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente
CNAE N° 8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
CNAE N° 8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não
especificados anteriormente
CNAE N° 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n“ 1.800/96)
A sociedade iniciará suas atividades na data do arquivamento deste ato na Junta Comercial do Estado da Paraíba e
seu prazo de duração é indeterminado.

CLAUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC)
O capital será de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), dividido em 40000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, formado por R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) em moeda corrente no Pais.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Valor Em R$ %Nome dos Sócios Qtd Quotas

38.000,00 95,00EDJANE BARBOSA DE FREITAS ARAÚJO 38000

MARTHA RYANNE FERNANDES DE FREITAS 2000 2.000,00 5,00

TOTAL: 40.000,00 100,0040000

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.015; 1.064, CC)
A administração da sociedade será exercida pelo sócio MARTHA RYANNE FERNANDES DE FREITAS que
representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC)
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,

cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, II da
Lei n“ 8.934 de 1994)
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
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lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE

Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para os sócios
administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ^ou inexistindo interesse destes ou

do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na

proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,

a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLAUSULA XIV - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Patos - PB, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer
outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o

presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba.

Patos - PB, 12 de abril de 2021

ú

MARTHA RYANNEÍFERNANDES DE FREITAS

\0 ■

ANE BARBOSA DE FREITAS ARAÚJO

/ Sócio Sócio/Administrador
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p:

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, ADRIANO MENINO LEITE, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 010970, expedida em 13/09/2013, inscrito

no CPF n° 05771031488, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e

cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

05771031488 010970 ADRIANO MENINO LEITE

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/05/2021 11:41 SOB N“ 25200944267.

PROTOCOLO: 210280867 DE 20/05/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12103579824. CNPJ DA SEDE: 42021441000110 .

NIRE: 25200944267. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/04/2021.

ARAÚJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS JURÍDICOS LTDA

V

JUCER MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO

SECRETÃRIA-GERAL

WWW. redesim. pb. grov. br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos códigos de verificação.
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ALTER7'.ÇÃ0 CONTPATuAL

42.021 .441/0001-10

APJvUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS JURÍDICOS LTD;A

EDJANE BARBOSA DE rREITAS ARAÜJO, Brasileira, casada em

reqiine de separação de bens, Advogada, nascida em 06/09/1982,

natural da cidade de Patos PB, portadora do Rt: 3214554

residente e domiciliada na Rua

195, Jardim Magnolia, Patos

c c
DSPB e CPF: 067.000.244-55,oo

Antonio de Lira Santos, PB,

CEP: 5S7C5 r-;

Í4ARTHA RYANNE FERNANDES DE FREITAS, Brasileira, solteira,

natural da cidade de Patosempresária, nascida em 11/04/1998,

- PB,

residente

portadora do RS: 4110077 SSDSPB e CPF: 118.977.274-45,

e domiciliada na Rua Arnaldo Assis

Movo Horizonte, Patos

de Medeiros,

501, PB, CEP: 58704-760;

Únicas Sócias e quotistas da sociedade empresária limitada

CONSULTORIA E SERVIÇOS JURÍDICOS LTDA",

195, CEP: 58.705-578,

\\

-ARAÚJO ASSESSORIA,

diada na R ANTONIO DE LIRA SANTOS,

JARDIM MAGNOLIA, PATOS

Comercial sob NIRE 2520094426“,

42.021.441/0001-10,

contratual, nos Lermos da Lei n”

condição estabelecida na

se

PB, co.m registro nessa Junta

inscrito .no CNPJ sob o n

resolve aj ustar a presente alteração

mediante a10.406/2020,

Cj.ausuia seguinte:

1^' CLÁUSULA - Da Adird ão dos Sócioss s

ANDREZA DE FREITAS ARAÚJO,

nascida e.m 01/12/2005,

Brasileira, solteira. estudante,

natural da cidade de João Pessoa - P3,

portadora dc RG: 4295273

residente

SSDSPB e CPF: 155.411.394-65,

Lira Santos, 195,e domiciliada na Rua Antonio de

PB, CEP: 58705-578.Jardim Magnolia, Patos
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL

42.021.441/0001-10

ARAÚJO ASSKSSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS JURÍDICOS LTDA

2° CLÁUSUL.A - Da Cessão e quitação das quotas

A Sócia EDJANE BARBOSA DE FREITAS .AR/iUJO cede e transfere a

ANDREZA DE FREITAS ARAÚJO, o total de 18.000 (Dezoito Mil)

quotas da sua parte na sociedade, totalizando o valor de R$

18.000,00 (Dezoito Mil Reais), livre de qualquer ônus, pelo

que ANDREZA DE FREITAS ARAÚJO pagará no ato da assinatura do

presente instrumento, diretamente a EDJANE BARBO.SAv DE FREIT.AS

APJkUJO a quantia de R$ 18.000,00 (Dezoito Mil Reais).

3° CLÁUSULA - Da Distribuição do Capital

O capital social de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais),

dividido em 40.000 (Quarenta Mil) quotas, no valor nominal de

R$ 1,00 (um real) cada uma, permanece inalterado e

distribuído entre os sócios da seguinte forma:

Valor Em R$Qtd QuotasSócios

R$ 20.000,00

RS 2.000,00

R$ IS.000,00

R$ 40.000,00

20.000EDJANE BARBOSA DE FREITAS ARAÚJO

MARTHA RYANNE FERNANDES DE FREITAS 2.000

18.000ANDREZA DE FREITAS ARAÚJO

40.000TOTAL:

● a

CLAUSULA: Da Mudança de Endereço

195,A sociedade que funcionava na R ANTONIO DE LIRA SANTOS,

PB; passa neste ato
t:

8.705-578, JARDIM MAGNOLIA, PATOSCEP:

a funcionar no Endereço: RUA Doutor Pedro Firmino, 101, ANDAR

MEZANINO; SALA 01; EDIF MII.TMDRA EMPRESARIAL, Centro, Patos -

PB, CEP: 58700-070.

\

>o
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ALTEÍ^aJÃO CONTRJiTUAL

42.021.441/0001-10

ARAÚJO -ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS JURÍDICOS LTDA

5
O

Do Ato ConstitutivoCLAUSULA

Tendo em vista a modificação ora ajustada consolida-se seu

Co.ntrato de Constituição.

O

CLAUSUL^A - Do_Nome Empresarial

A Sociedade Empresária Limitada continua com o .nome

empresarial "ARAÚJO .ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS

jurídicos LTD.A", e é regida pelo presente Contrato Social e

subsidiariamente pelo Código Civil (Lei n° 10.406/2020).

2^^ CLÁUSULA Da Sede

A sociedade tem sede no endereço: RUA Doutor Pedro Firmino,

101, ANDAR iMEZANINC; SALA 01; EDIF MILINDPA. EMPRESARIAL,

PB, CEP; 58700-070, podendo abrir e manter

escritórios em qualquer parte do território

nacional ou no exterior, obedecendo às disposições legais

Centro, Patos

filiais e

vigentes.

3“^ C I á u s u 1 a DO OBJETO SOCIAL

A Sociedade Limitada e.xerce os serviços que realixam: as

atividades de treinamento em desenvolvimento profissional

gerencial o serviço de previsão meteorológica, os serviços de

antiguidades),

consultoria técnica em áreas

e

avaliação

nti vidacies

não-imobiliária j o 1 a s, as

de asses.sorra

profissionais,

realizada.s por profissionais autônomos ou constituídos como

empresas individuais o serviço de preparo de documentos, o

serviço de digitação de textos, os serviços de preenchimento

de formulários, colocação de selos e despacho de

cientificas técnicas inclusivee as/

vx3e
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alter/\cAo contratual

42.021.441/0001-10

APA.UJO ASSESSCRIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS JURÍDICOS LTDA

correspondência, inclusive de material de publicidade, os

serviços de apoio à secretaria,

resumos, o serviço de transcrição de documentos, as

atividades de registro e de cadastramento de usuários, exceto

para fins de certiíicação digital o f or.necim.ento de u.ma

um pacote de serviços administrativos de

redação de cartas ea

combinação ou de

rotina a empresas clientes, sob contrato, tais como: serviços

financeiro. contabilidade.planej amento

arquivamento, preparação de material para envio por correio.

de recepção.

centros de prestação de serviços as empresas ouos

escritórios virtuais, as instituições que oferecem cursos de

básico, de duração variável,

requalificar os trabalhadores,

não estando

educação pjrof issional de nivei

qualificar e

independentemente da escolaridade prévia

sujeitos a regulamentação curricular, as atividades dos

destinados a

cursos de datiloqrafia, as atividades de professores

autônomos ou constituídos como empresas individuais, exceto

idiomas, outrascultura e

especificadas anterlcrmente, as

unidades centrais e regionais de órgãos voltados ao bem-estar

social que têm a educação como atividade prioritária.

dede esportes, de arte

atividades dc ensino

e

na o

exerce as seguintes atividades:

Treinamento em desenvolvimento profissional e

K

8599-6/04

gerencial;

Outras atividades profissionais, cientificas e●7490-1/99

técnicas não especificadas anteriormente;

combinados8211-3/00 escritóriodeServiços e apoio

administrativo;
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL

42.021.441/0001-10

ARAÚJO ASSESSCRIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS JURÍDICOS LTDA

8219-9/99 dePreparação

especializados de apoio adiiinisirativo não especificados

documentos serviçose

a n t e r 1 o rme n t e ;

8599-6/99 Outras atividades de ensir.c não especificadas

anteriormente.

2! O
Do inicio das Atividades e do PrazoCLAUSULA

O inicio das atividades da sociedade empresaria limitada

iniciou em 20/05/2021 e seu prazo de duração é indeterminado.

5 " Cláusula DO ENQJADPJuMENTO

A Sociedade declara, sob as penas da lei, que se enquadra na

condição de Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei

123, de 14/12/2006.Complementar n
O

6" CL.ÁUSULA ■ Do Capital Socia 1

O capital social de R$ 40.000,00 (Quarenta Mil Reais),

dividido em 40.000 (Quarenta Mil) quotas, no valor nominal de

R$ 1,00 (um real) cada uma, Lotalmente integralizado em moeda

corrente do pais, lica distribuído entre os sócios da

seguinte forma:

Sócios Qtd Quotas Valor Em R$

EDJANR BARBOSA DE FREITAS ARAÚJO 20.000 R$ 20.000,00

R$ 2.000,00

R$ 18.000,00

R$ 40.000,00

MARTHA RYANNE FERNANDES DE FREITAS 2.000

ANDREZA DE FREITAS ARAÚJO 18.000

TOTAL; 40.000
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ALTERAÇÃO CONTR/íTOAL

42.021.441/0001-10

ARAÚJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS JURÍDICOS LTDA

7" CLÁUSULA ^p_a Responsabilidade

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas

quotas, todos respondem solidaria.mente pela

integralização do capital social, conlorrae disposição da Lei

mas

10.406, de 10 de janeiro de 2002.

CL^’SLiL_A - Do i^aljinçü Patrimonial

O exercício social corresponde ao ano civil. Ao finai de cada

exercício, levantar-se-á balanço patrimonial da Sociedade e

se apurará os resultados. Os eventuais lucres serão

independentemente às

contribuições de cada umi para o resultado, conforme for

deliberado pela maioria dos sócios.

8
C

distribuídos entre os SOCiOS

9
O

CLAUSULA Das Quotas da Sociedade

As quotas da sociedade são i.ndividuais e não poderão ser

transferidas ou alienadas a qualquer titulo a terceiros sem o

consentimento do sócio remanescente, ao qual fica assegurado

o direito de preferência em igualdade de condicões.

10 CLAUSULA - Da Administração da Sociedade

A administração da sociedade é exercida pelo sócio: MARTHA

RYANNE FERNANDES DE FREITAS, já qualificado no preâmbulo, com

poderes e atribuições de ADMINISTRADOR,os
o qual poderá

uso da denominaçãorepresentar a sociedade, competindo o

social ativa

sociedade, INCLUSIVE,

estranhos aos fins

fianças,

onerar ou alienar bens imóveis da

ou passivdniente judicial e extrajudicial

o uso da denominação social

sociais, o administrador prestar endossos,

avais ou cauções de favor a terceiros.

da

em negocios

bem como

sociedade.

VI cxvt>
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ALTER/\CÃO C0NTR7VTUAL

42.021.4^1/0001-10

.APAUJO ASSESSORI.A, CONSULTORIA E SERVIÇOS JURÍDICOS LTDA

11" CL.ÁUSULA - Do DesimpedimentQ cio Actoinistrador

O adiránistrador declara, sob as penas da lei, de que não está

impedido de exercer a administração da sociedade, per lei

especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso cargos públicos; ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão.

a

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

i2" CLÁUSULA - Do Pró Labore

Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal

a titulo de "pró-labore", observadas as disposições

revguiamentares pertinentes .

13" CL.AUSULA Do Falecimento do Sócio

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade

continuará suas atividades co.m os herdeiros, sucessores e o

incap'az. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes

ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço

especialm.ente levantado.

14" CLÁUSULA - Do Foro

Fica eleito o foro da cidade de Patos - PB para o exercido e

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do presente

contrato.

E por estarem assim iustos e contratados, fizeram digitar o

presente instrumento, o qual depois de lido e achado

conforme, aceitam, outorgam e assinam.

A
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ALTSR7\CÃ0 COHTR/^TCJAL

42.021.4^1/0001-10

ARAÚJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SE.RVICOS JURÍDICOS LTDA

Patos, 08/08/2024

fu^.Oíl£

EDj; BARBOSA DE FREITAS ARAqji kJ

i^loníM ffmc i jJWih ÍÚ '3rdjLA1/0!
iC

MARTHA RYANNE FERNANDES DE FREITAS

V\

^YeL.koào
ANDREZA DE FREITAS ARAÚJO
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 9 de 9

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, ADRIANO MENINO LEITE, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 010970, inscrito no CPF n° 05771031488,

DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é

autêntico e condiz com o original.

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

05771031488 010970 ADRIANO MENINO LEITE

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/08/2024 12:50 SOB N" 20240990498.

PROTOCOLO: 240990498 DE 09/08/2024.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12411389176. CNPJ DA SEDE: 42021441000110 .

NIRE: 25200944267. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 08/08/2024.

ARAÚJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS JURÍDICOS LTDA

V

JUCEP MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO

SSCRBTXRIA-GERAL

WWW.redesim.pb.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos

portais, informando seus respectivos códigos de verifi-respecti' ição.
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Hecáta Fedeial
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

Número

118.977.274-45

Nome

MARTHA RYANNE FERNANDES DE FREITAS |

Nascimento

11/04/1998

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO

«h - ;● ff
%

V
V

♦<
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VáIiDAJM TÕbÕ o TÊRRlfóPlO NACiONAL
DATA OE

expediçAo

wmom msm
rní-im

I m REGiSTRO

GERAL 16/10/20124.110.077
íT

NOME

MARTHA RYANNE FERNANDES DE FE^ITAS
m

FtÜAÇÀO
BERLÂNIO BARBOSA DE FREITAS

SUELI FERNANDES DE FREITAS
m

i n

■it-
NATuraUOADE

DATA DE f4ASCiMENTO

PATOS-PB
11/04/1998DOC ORíGEM

%

NASC.N.44827 FLS.226V
CARTORIO PATOS-PB

w
m

CPF

íoâo Pí.-ssoa

A
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Ii

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
42.021.441/0001-10

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

20/05/2021

NOME EMPRESARIAL

ARAÚJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS JURÍDICOS LTDA

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
FREITAS ASSESSORIA E CONSULTORIA

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIçAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E descrição DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especiaiizados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R DOUTOR PEDRO FIRMiNO

NÚMERO COMPLEMENTO

ANDAR MEZANINO SALA 01 EDIF

MILINDRA EMPRESARIAL

101

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

PATOS

UF

58.700-070 PB

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ARAUJOCONSULTORIASUAS@GMAIL.COM

TELEFONE

(83) 9965-0012

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

20/05/2021

MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL
******** ********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n“ 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 12/08/2024 às 14:56:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Impresso por convidado em 12/05/2025 10:42. Validação: 00C8.6D01.125E.B7A1.DD04.9240.1CCB.6FB4. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ARAÚJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS JURÍDICOS LTDA
CNPJ; 42.021.441/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:09:54 do dia 18/12/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 16/06/2025.

Código de controle da certidão: 6450.AC90.0911.2222

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: 6AC8.9196.9218.5177 Emitida no dia 04/12/2024 às 11:34:47

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 42.021.441/0001-10

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à

^ prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

Diretoria de Administração Tributária

COORDENADORIA DA RECEITA MERCANTIL

End.: Av. Presidente Epitácio Pessoa, n° 91, Centro, Patos, Paraíba, CEP: 58.700-020

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO N° null e com base na legislação
em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com o parcelamento da Receita Mercantil até
13/12/2024

Contribuinte:

ARAÚJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS JURÍDICOS LTDA

Localização: RUA ANTONIO DE LIRA SANTOS (ANTONIO MARCENEIRO), 195 - Bairro: JARDIM MAGNOLIA
PATOS, CEP: 58705-578

Natureza:

Tributos Mercantis

Razão Social:

ARAÚJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS JURÍDICOS LTDA

CNPJ/C.P.F. Inscrição MercantilInscrição Estadual

42.021.441/0001-10 5106212isento

Código Atividade: 8599-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

Validade:
10/02/2025

Observações: (Cad. Mercantil)

Responsável pelo Departamento

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS se reserva o direito de cobrar futuramente, quaisquer dívidas que

porventura venham a ser apuradas posteriormente relativas ao período a que se refere a presente certidão

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Portal do Contribuinte,

í https://gestor.tributosmunicipais.com.br/redesim/prefeitura/patos//views/publico/portaldocontribuinte/publico/autenticacao/autenticacao
S .xhtml

í 2823366FED1DE0E8D7925C85D73454521OC096A1

SÍ

Emissão: 13/12/2024 Página; 1 de 1Tributus Informática LTDA Versão: 3.O.R. Usuário; 31563637
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

42.021.441/0001-10

ARAÚJO ASSESSORIA

RUA ANTONIO DE LIRA SANTOS / JARDIM MAGNOLIA / PATOS / PB /
58705-578

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/12/2024 a 18/01/2025

Certificação Número: 2024122004535718542562

Informação obtida em 03/01/2025 12:55:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

.JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ARAÚJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS JURÍDICOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 42.021.441/0001-10

Certidão n°: 83849588/2024

Expedição: 04/12/2024, às 14:41:53

Validade: 02/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ARAÚJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS JURÍDICOS

LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 42.021.441/0001-

10, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt. st.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone; (83) 3216-1440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 42.021.441/0001-10

Razão Social: ARAÚJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS JURÍDICOS LTDA

Nome Fantasia: ARAÚJO ASSESSORIA CONSULTORIA E SERVIÇOS JURÍDICOS LTDA

Certidão emitida às 08:29 de 11/12/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o

código de validação: oZIr.UmoN. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.
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Currículo do Sistema de Currículos Lattes (Edjane Barbosa de Freitas... https://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K872 29...

Edjane Barbosa de Freitas Araújo
Endereço para acessar este CV: http;//lattes.cnpq.br/6408d46844858047
ID Lattes: 6408446844858047

Úfi:rna atualzação do curricub em 03/03/2022

Mestranda em Direito Econômico. Possui graduação em Direito - Faculdades Integradas de Patos - FIP

(2011). Atualmente, colaboradora da ARAÚJO ASSESSORIA E CONSULTORIA NO SUAS E JURÍDICA. Tem

experiência na área de Direito, com ênfase em Direito Constitucional, Administrativo, Tributário e demais. Orienta

Gestores da Assistência Social a planejar, executar e monitorar à Política de Assistência Social. (Texto informado

pelo autor)

Identificação
Edjane Barbosa de Freitas Araújo*^
ARAÚJO, E. B. F.

http://lattes.cnpq.br/6408446844858047

Nome

Nome em citações bibliográficas
Lattes íD

Endereço
Endereço Profissional Prefeitura Municipal de Patos, Secretaria Municipal de Administração.

Rua Presidente Epitácio Pessoa
Centro

58700020 - Patos, PB - Brasil

Telefone: (83) 34221019

Formação acadêmica/titulação
2021 Especialização em andamento em PÓS EM POLÍTICAS PUBLICAS.

Faculdades Integradas de Patos, FIP, Brasil.

Especialização em andamento em PÓS GRADUÇÃO EM DIR. PROC. CIVIL. (Carga Horária;

360h).

Faculdade de Direito Prof. Damásio de Jesus, FDDJ, Brasil.

Graduação em Direito.

Faculdades Integradas de Patos, FIP, Brasil.

Título: JUSTIÇA FISCAL TRIBUTÁRIA COMO FORMA DE DESENVOLVIMENTO NACIONAL..
Orientador: BRUNO BASTOS.

2013

2007 - 2011

Formação Complementar
2015 - 2016 Secretária de Defesa do Consumidor. (Carga horária: 40h).

Prefeitura Municipal de Patos, PMP, Brasil.

CAPACITAÇÃO NO PROCESSO JUDICIAL ELETRÔNICO. (Carga horária; 5h).

ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA DA PARAÍBA, ESA - PB, Brasil.

CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS. (Carga horária: 12h).
ORDEM DOS PREGOEIROS DO BRASIL - PB, OPB/PB, Brasil.

Extensão universitária em DEFESA DA CONCORRÊNCIA. (Carga horária; 60h).

ESCOLA NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR, ENDC, Brasil.

FORMAÇÃO DE TUTORES. (Carga horária: 40h).
ESCOLA NACIONAL DE CONSUMIDOR, ENDC, Brasil.

CURSO ITINERANTE DE DIREITO DO CONSUMIDOR DA ENDC. (Carga horária: 24h).

Faculdades Integradas de Patos, FIP, Brasil.

CURSO DE DEFESA DA CONCORRÊNCIA. (Carga horária: 60h).
ESCOLA NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR, ENDC, Brasil.

FORMAÇÃO DE TUTORES. (Carga horária: 40h).
ESCOLA NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR, ENDC, Brasil.

CURSO ITINERANTE DE DEFESA DO CONSUMIDOR. (Carga horária: 40h).

ESCOLA NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR, ENDC, Brasil.

INFORMÁTICA. (Carga horária: 120h).

2013 - 2013

2013 - 2013

2011 - 2011

2011 - 2011

2011 - 2011

2011 - 2011

2011 - 2011

2011-2011

2010 - 2010
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Currículo do Sistema de Currículos Lattes (Edjaiie Barbosa de Freitas...

MICROLINS FORMAÇÃO PROFISSIONAL, MICROLINS, Brasil.
ENFRENTMENTO À VIOLÊNCIA SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOL. (Carga horária: 40h),
Universidade Federal da Paraíba, UFPB, Brasil.

Extensão universitária em VI JORNADA ACADÊMICA JURÍDICA. (Carga horária; 12h).
Faculdades Integradas de Patos, FIP, Brasil.

Extensão universitária em VII JORNADA ACADÊMICA JURÍDICA. (Carga horária: 24h).
Faculdades Integradas de Patos, FIP, Brasil.

Extensão universitária em V JORNADA ACADÊMICA JURÍDICA. (Carga horária; 24h).

Faculdades Integradas de Patos, FIP, Brasil.

CURSO DE ORATÓRIA. (Carga horária: 20h).
FACULDADES INTEGRADAS DE PATOS, FADIP, Brasil.

SIMPÓSIO SOBRE REFORMA PROCESSUAL. (Carga horária: 4h).

ESCOLA DA MAGISTRATURA FEDERAL DA 5^ REGIÃO, ESMAFE, Brasil.

https://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K872 29...

2009 - 2009

2008 - 2008

2008 - 2008

2007 - 2007

2007 - 2007

2006 - 2006

Atuação Profissional

Secretaria Municipal de Administração, SECAD, Brasil.

Vínculo institucional

2014 - 2015 Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, Carga horária: 40, Regime; Dedicação exclusiva.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATOS, SEMUSA, Brasil.

Vínculo institucional

2013 - 2014 Vínculo; Servidor Público, Enquadramento Funcional: COORDENADORA DE RH E DE

ASSESSORIA JURÍDICA, Carga horária: 40

SUPERINTENDÊNCIA DO TRÂNSITO E DE TRANSPORTES DE PATOS, STTRANS, Brasil.

Vinculo institucional

2013 - 2013 Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: GERENTE ADMINISTRATIVO-

FINANCEIRO, Carga horária: 40

Ministério Público do Estado da Paraíba, PGI, Brasil.

Vínculo institucional

2013 - 2013 Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: ASSESSORA DE PROMOTORIA, Carga
horária: 40

ARAÚJO & COSTA ADVOCACIA, A&C ADVOCACIA, Brasil.

Vínculo institucional

2013 - Atual Vínculo; PROFISSIONAL LIBERAL, Enquadramento Funcional: ADVOGADA, Carga horária:
20

ESCOLA SUPERIOR DE ADVOCACIA DA PARAÍBA, ESA - PB, Brasil.

Vínculo institucional

2013 - Atual Vínculo: NOMEAÇÃO, Enquadramento Funcional: COORDENADORA PEDAGÓGICA

Procon Municipal de Patos, PMP, Brasil.

Vínculo institucional

2011 - 2012 vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: SECRETÁRIA MUNICIPAL, Carga
horária: 40

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL - PROJOVEM ADOLESCENTE, SEC. AÇÃO SOCIAL, Brasil.

Vínculo institucional

2009 - 2010 Vínculo: CONTRATADO, Enquadramento Funcional: ORIENTADORA SOCIAL, Carga horária:
40

Prefeitura Municipal de Patos, PMP, Brasil.

Vínculo institucional
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Currículo do Sistema de Currículos Lattes (Edjane Barbosa de Freitas...

2018 - 2019

https://buscatextual.cnpq.br/buscatextual/visualizacv.do?id=K872 29...

Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcional: SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, Carga horária: 40

Vínculo institucional

2015 - 2016

Vínculo: , Enquadramento Funcional: SECRETÁRIA DE DEFESA DO CONSUMIDOR, Carga
horária: 40

Camara Juvenal Lúcio de Sousa, CÂMARA PATOS -PB, Brasil.

Vinculo institucional

2016 - 2020

Outras informações

Vínculo: Servidor Público, Enquadramento Funcionai: ELETIVO

Vereadora 2016-2020

Areas de atuação
1. Grande área: Ciências Sociais Aplicadas / Area: Direito.

Idiomas

Português

Inglês

^1^ Espanhol

Compreende Bem, Fala Bem, Lê Bem, Escreve Bem.

Compreende Razoavelmente, Fala Pouco, Lê Razoavelmente, Escreve Razoavelmente.

Compreende Razoavelmente, Fala Pouco, Lê Razoavelmente, Escreve Razoavelmente.

Produções

Produção bibliográfica

Página gerada peb Sistema Cur±ub Lattes em 16/01/2024 às 13:18:51
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASiL

da Paraíba

Inmcrição

18653

Nam»

EDJANE BARBOSA DE FREPTAS ARAÚJO

Filiação

BRENO MORAIS DE FREITAS e MARIA DA GUIA XAVIER

BARBOSA

MaturmHdada

PATDS-PB

Moolostatidado

BRAStLBRA

Dota d* Colação do Orou

15/12/2011

0«ta do MaaelmoHto

36/09/1987

Compnmioao oa O.A.B. DtdadoEj^>o€Êção

04/09/2013

Jaãa

18/07/2013

OOON BEZERRA CAVALCANTI SOBfWO
PRESfaeJTE

2

Digitalizada com CamScanner
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

SECCIONAL DA PARAÍBA

CERTIDÃO 202400352354

CERTIFICO que o(a) Advogado(a) EDJANE BARBOSA DE FREITAS ARAÚJO encontra-se inscrito(a) no Quadro de
Advogados desta Seccional sob n° 18653 desde 18/07/2013.

CERTIFICO, que o(a) mesmo(a) encontra-se com sua inscrição regular.

CERTIFICO, que o(a) advogado(a) encontra-se quite com suas obrigações compulsórias e não sofreu até a presente data
nenhuma penalidade disciplinar por parte deste Egrégio Conselho.

^^RTIFICO, que a presente certidão é para fins e efeitos de direito.

Observações:

O n° do documento constante nesta certidão foi informado pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão
ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF e Identidade), acompanhado da identidade ou

carteira profissional da OAB;

1.

Esta Certidão foi expedida gratuitamente, através da internet. Sua autenticidade poderá ser confirmada no site da
OAB/PB, através do endereço: http://oabpb.org.br/servicos, por meio do código de identificação abaixo transcrito.

2.

O prazo de validade da presente certidão será de 60 (SESSENTA) dias.3 .

João Pessoa, 19/07/2024 08:16:58

Código de
Identificação:dacb1eb06bd3db8712aa2e65669a05b2cd989a58f21a54aa003a942b3be86a99

Impresso por convidado em 12/05/2025 10:42. Validação: 00C8.6D01.125E.B7A1.DD04.9240.1CCB.6FB4. 
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ASSISTÊNCIA SOCIAL

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DE PRINCESA

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DECLARAÇÃO DE ATESTO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTO para os devidos fins de direito que a Empresa ARAÚJO

ASSESSORIA. CONSULTORIA E SERVIÇOS JURÍDICOS LTDA, localizada

na Rua Antônio Lira, 195, Jardim Magnólia, Patos, PB, CNPJ 42.021.441/0001-10

presta serviços, desde junho de 2022 até os dias atuais, vinculados ao

monitoramento de todos os sistemas vinculados à Política de Assistência Social,

inclusive, fortalecendo à educação permanente dos trabalhadores, conforme

diretrizes do Ministério da Cidadania; bem como, serviços de assessoria jurídica

junto à gestão do SUAS.

1

Declaro e dou fé pública o presente documento.

São José de Princesa, 20 de setembro de 2023.

' jJfl ^ \ '
k/JJ.LO^- .'L/Ty/YlCu

'i

KATIA REGINA LEÔNCIO DE ANDRADE DINIZ

Secretária Municipal de Assistência Social de São José de Princesa

L

■7^
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SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA

SOCIAL.

I ll,C I f/f

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA DE TEIXEIRA

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DECLARAÇÃO DEA TESTO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTO para os devidos fins de direito que a Empresa ARAÚJO

ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS JURÍDICOS LTDA localizada

na Rua Antônio Lira, 195, Jardim Magnólia, Patos, PB, CNPJ 42.021.441/0001-10

presta serviços, desde julho de 2021 até os dias atuais, vinculados ao

monitoramento de todos os sistemas vinculados à Política de Assistência Social,

inclusive, fortalecendo à educação permanente dos trabalhadores, conforme

diretrizes do Ministério da Cidadania; bem como, serviços de assessoria jurídica

junto à gestão do SUAS.

Declaro e dou fé pública o presente documento.

Teixeira, 25 de agosto de 2023.

bcmxx '.Daig^

JOANA DARC MARTINS FREIRE

Secretária Adjunta Municipal de Assistência Social de Teixeira
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I

SECRETARIA DE

AÇÃO SOCIAL

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA DE SOUSA

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DECLARAÇÃO DEA TESTO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTO para os devidos fins de direito que a Empresa ARAÚJO

ASSESSORIA. CONSULTORIA E SERVIÇOS JURÍDICOS LTDA, localizada

na Rua Antônio Lira, 195, Jardim Magnólia, Patos, PB, CNPJ 42.021.441/0001-10

presta serviços, desde de 2022 até os dias atuais, vinculados ao monitoramento

de todos os sistemas vinculados à Política de Assistência Social, inclusive,

fortalecendo à educação permanente dos trabalhadores, conforme diretrizes do

Ministério da Cidadania; bem como, serviços de assessoria jurídica junto à gestão

do SUAS.

Declaro e dou fé pública o presente documento.

Nazarezinho, 12 de setembro de 2023.

Mm

ADRIANA VIEIRA LINS

Secretária Municipal de Assistência Social de Nazarezinho.

I

Impresso por convidado em 12/05/2025 10:42. Validação: 00C8.6D01.125E.B7A1.DD04.9240.1CCB.6FB4. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 58811/25. Data: 08/05/2025 11:36. Responsável: Marina D. A. de Lacerda.

100

100



«WIIOMI M

SemGmnds
Secretaria Municipal

De A»*ntencia Social

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA DE SERRA GRANDE

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DECLARAÇÃO DEATESTO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTO para os devidos fins de direito que a Empresa ARAÚJO

ASSESSORIA. CONSULTORIA E SERVIÇOS JURÍDICOS LTDA. localizada

na Rua Antônio Lira, 195, Jardim Magnólia, Patos, PB, CNPJ 42.021.441/0001-

10 presta serviços, desde abril de 2023 até os dias atuais, vinculados ao

monitoramento de todos os sistemas vinculados à Política de Assistência Social,

inclusive, fortalecendo à educação permanente dos trabalhadores, conforme

diretrizes do Ministério da Cidadania; bem como, serviços de assessoria jurídica

junto à gestão do SUAS.

Declaro e dou fé pública o presente documento.

W
Serra Grande, 24 de agosto de 2023.

âi
'j

MARCIA MARIA DE SOUSA

Secretária Municipal de Assistência Social de Condado
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SANTANA
MANGUEIRA

assistência social

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA DE SANTANA DE MANGUEIRA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DECLARAÇÃO DEATESTO DE CAPACIDADE TÉCNICA

f

devidos fins de direito que a Empresa ARAÚJO

ASSESSORIA. CONSULTORIA E SERVIÇOS JURÍDICOS LTQA, localizada

Rua Antônio Lira, 195, Jardim Magnólia, Patos, PB, CNPJ 42.021.441/0001-

10, presta serviçosvinculados ao monitoramento de todos os sistemas
vinculados à Política de Assistência Social, inclusive, fortalecendo à educação

permanente dos trabalhadores, conforme diretrizes do Ministério da Cidadania,

bem como, serviços de assessoria jurídica junto à gestão do SUAS.

ATESTO para os

na

Declaro e dou fé pública o presente documento.

#

Santana de Mangueira, 22 de agosto de 2023.

V
c

NERIVAL INÁCIO DE QUEIROZ

Prefeito Constitucional
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JUAZEIRiNHO

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA DE JUAZEIRINHO

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DECLARAÇÃO DE ATESTO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTO para os devidos fins de direito que a Empresa ARAÚJO

ASSESSORIA. CONSULTORIA E SERVIÇOS JURÍDICOS LTDA. localizada

na Rua Antônio Lira, 195, Jardim Magnólia, Patos, PB, CNPJ 42.021.441/0001-10

presta serviços, desde fevereiro de 2023 até os dias atuais, vinculados ao

monitoramento de todos os sistemas vinculados à Política de Assistência Social,

inclusive, fortalecendo à educação permanente dos trabalhadores, conforme

diretrizes do Ministério da Cidadania; bem como, serviços de assessoria jurídica

junto à gestão do SUAS.

%

Declaro e dou fé pública o presente documento.

Juazeirinho, 15 de agosto de 2023.

VaV-Cosf» ckjL VAgíZas

JULIANA KARLA FALCAO DE ARAÚJO MATIAS

Secretária Municipal de Assistência Social de Juazeirinho

Jullaní Katla Faicfo de K Matlit
Sfa«»tu Mu wi|ul M Cnn.uUmwnit Sooil

00VÍÜ21

iua/rirmho-PB
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA DE SÃO 30SE DE ESPINHARAS

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DECLARAÇÃO DE ATESTO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTO para os devidos fins de direito que a Emor^a ARAÚJO

ASSESSORIA. CONSULTORIA E SERVIÇOS JURÍDICOS LTDA. localizada

na Rua Antônio Lira, 195, Jardim Magnólia, Patos, PB, CNPJ 42.021.441/0001-10

presta serviços, desde maio de 2023 até os dias atuais, vinculados ao

monitoramento de todos os sistemas vinculados à Política de Assistência Social,

inclusive, fortalecendo à educação permanente dos trabalhadores, conforme

diretrizes do Ministério da Cidadania; bem como, serviços de assessoria jurídica

junto à gestão do SUAS.

Declaro e dou fé pública o presente documento.

São Jose de Espinharas, 17 de agosto de 2023.

MARIA ALVES DOS SANTOS

Secretária Municipal de Assistência Social de São Jose de Espinharas
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estado da paraíba

prefeitura de cahngueira
decretaria de assistência wtai

decumção de a testo de capacidade técnica

ATESTO para os devidos fins de direito que a Emoresa ARAÚm

ASSESSORIA, consultoria F SFRVICOS JURfnTrnc .rn^ (o^aiizada
na Rua Antônio Lira, 195, Jardim Magnólia,
10 presta serviços, desde abril de 2023
monitoramento de todos

L #

Patos, PB, CNPJ 42.021.441/0001-

até os dias atuais, vinculados ao

os sistemas vinculados à Política de Assistência Social,
inclusive, fortalecendo à educação permanente dos trabalhadores,
diretrizes do Ministério da Cidadania; bem

conforme

como, serviços de assessoria jurídica
junto à gestão do SUAS.

Declaro e dou fé pública o presente documento.

Catingueira, 18 de agosto de 2023.

r' ■

4 ,

FÉLIX LEITE DA SILVA NETO

Secretária Municipal de Assistência Social de Juazeinnho
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}^ÁraúJoÊ ASSHSSUHiA t CONSVL ÍOiíIA W
^ ‘ilASFU-míDICA

JUSTIFICATIVA

A Política Nacional de Assistência Social - PNAS aprovada pelo Conselho

Nacional de Assistência Social, em 2004, definiu o Sistema Único da Assistência Social

- SUAS como modelo de gestão da Política de Assistência Social. De acordo com a

Política Nacional de Assistência Social - PNAS/2004 são ílmções da Assistência Social:

a proteção social; a vigilância socioassistencial e a defesa dos direitos socioassistenciais,

sendo o SUAS constituído nacionalmente pelos eixos estruturantes da gestão, do

financiamento, do controle social e da oferta de serviços, programas e benefícios.

Com novo modelo de gestão dessa política pública, a gestão do trabalho na

assistência social ganha maior complexidade, de modo mais abrangente a questão dos

recursos humanos adquire destaque especial, pois além de redundar na qualidade dos

serviços socioassistenciais, constituem a ‘‘tecnologia básica” do SUAS, por ser uma área

de prestação de serviços públicos cuja mediação principal é o próprio profissional. O

trabalho da assistência social está fortemente apoiado no conhecimento e na formação

técnica e política do seu quadro de pessoal.

O atual estágio do processo de regulação e implementação da política de

Assistência Social vem demonstrando níveis progressivos de sofisticação e incremento

institucional. Desta forma, novas requisições são identificadas, demandando conteúdos e

investimentos que contribuam para a socialização de conhecimentos e práticas que

efetivamente qualifiquem os serviços e desenvolva a capacidade de gestão do município

de Santana de Mangueira, PB. Insta informarmos que o Processo de Regulação vai desde

a produção deleis adequadas ao ordenamento jurídico vinculado à Política de Assistência

Social, comoo acompanhamento Processual de todas as demandas do SUAS diante do

Ministério de Desenvolvimento Social, Ministério Público e Justiça Comum do Tribunal

de Justiça da Paraíba, assim como, diante dos Órgãos de Controle.

O 83 99965.0112 © araujoassessoriasuas

O R- Antônio Lira, 195, Jardim Magnólía I Patos-PB

araujoconsultoriasu3sagmail.com
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na política de assistência

que exige romper com o modelo

fragmentadas e desordenadas, demandando, assim,

patamares formativos progressivos, visando garantir acesso aos conteúdos básicos e

avançados, na direção da superação de práticas profissionais conservadoras,

potencializando o desenvolvimento de competêneias e atitudes orientadas pelos

princípios e diretrizes dessa política e pelas orientações éticas e técnicas, com

consequente difusão de conhecimentos e práticas exitosas que sinalizam intervenção

profissional qualificada e melhoria na qualidade dos serviços e na vida de seus usuários.

Diante do acima referido, fica evidente que é de ftmdamental importância a capacitação

dos gestores, trabalhadores e conselheiros do SUAS de âmbito estadual emunicipal de

modo a qualificar e aprimorar a gestão do SUAS e a prestação de serviços

socioassistenciais no município de Santana de Mangueira.

O mimicípio no ato de contratação da presente Consultoria e Assessoria

Jurídica reconhece a necessidade de promover a integração das políticas sociais, de forma

descentralizada e com foco no território, propondo parcerias, como uma das estratégias

de intervenção para diminuição das situações de pobreza e vulnerabilidade das famílias.

Assim, as diferentes realidades exigem um assessoramento ao município de

acordo com suas peculiaridades, para possibilitar ações mais qualificadas que contribuam

para a superação das vulnerabilidades sociais que atingem os usuários.

Para execução de suas atribuições o município precisa lançar mão de

estratégias diversas, mudando paradigmas, compreendendo que existe um entrelaçamento

de intersetorialidade e rede socioassistencial no enffentamento das questões demandadas

pelas políticas públicas, uma vez que estas são bem maiores e mais complexas que a

capacidade operacional do município.

Nessa perspec

social, deverá ter como

tradicional de capacitações pont

ARAÚJO CONSULTORIA

O 83 99965.0112 0 araujoassessoríasuas

O R- Antônio Ura, 195, Jardim Magnólia I Patos-PB

(2) araujoconsultoriasuasagmail.com
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/05/2025 às 11:36:31 foi protocolizado o documento
sob o Nº 58941/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santana de
Mangueira, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Marina Donária
Alvarenga de Lacerda.

Número do Contrato: 000000072025
Data da Publicação: 13/02/2025
Data da Assinatura: 10/01/2025
Data Final do Contrato: 10/01/2026
Valor Contratado: R$ 36.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA COM À FINALIDADE DE
DESEMPENHAR MONITORAMENTO, PLANEJAMENTO, AVALIAÇÃO E ORIENTAÇÃO DO GERENCIAMENTO
DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSESSORIA JURÍDICA, NO ÂMBITO DOS
SERVIÇOS, PROGRAMAS E GESTÃO DO SUAS, NO MUNICÍPIO DE SANTANA DE MANGUEIRA- PB.
Contratado (Nome): ARAUJO ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVIÇOS JURIDICOS LTDA
Contratado (CNPJ): 42.021.441/0001-10

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 59

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim d13ffbb5b8850689301a01f08f40e649

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 00c86d01125eb7a1dd0492401ccb6fb4

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 900154b241d9af94dc5dbb3d86f5139b

Contrato ou instrumento equivalente Sim 725e4676152dba7c7043983f4662346a

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 08 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/05/2025 10:42. Validação: C576.B999.81FD.3558.3A79.5C92.47E6.8D32. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

58811/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Santana de Mangueira
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 08/05/2025 às 11:36h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 58941/25 ao Documento 58811/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 58811/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 22 - 26 725e4676152dba7c7043983f4662346a

Comprovante de publicidade 27 d13ffbb5b8850689301a01f08f40e649

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 28 - 67 900154b241d9af94dc5dbb3d86f5139b

Comprovantes de regularidade da contratada 68 - 107 00c86d01125eb7a1dd0492401ccb6fb4

RECIBO PROTOCOLO 108 c576b99981fd35583a795c9247e68d32

João Pessoa, 08 de Maio de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 12/05/2025 10:42. Validação: 3EE6.3CBE.6BB3.BEBE.291D.6151.4398.DAC6. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 58811/25. Data: 08/05/2025 11:36. Responsável: tramita.
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